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VETO PARCIAL 014/2019 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 271


O SR. AÉLCIO DA TV (Presidente) – É Parcial, também. Eu convido o nobre Deputado Anderson Pereira para dar o parecer, já que está sem parecer o projeto ao Veto Parcial 014/2019 de autoria do Poder Executivo/Mensagem 271, “Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 105/2019 de autoria do Deputado Eyder Brasil, que, “Declara como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do Estado de Rondônia a Associação Cultural Bloco Carnavalesco Banda do Vai Quem Quer e dá outras providências””. 
Deputado Anderson para dar o parecer.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Veto Parcial 014/2019, Poder Executivo. “Veto Parcial ao Projeto de Lei n° 105/19 de autoria do Deputado Eyder Brasil, “Declara como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do Estado de Rondônia a Associação Cultural Bloco Carnavalesco Banda do Vai Quem Quer””.


Então, o próprio autor da matéria abriu mão e o nosso parecer é pela manutenção do Veto, pela Comissão de Constituição e Justiça e Comissões pertinentes. 

O SR. AÉLCIO DA TV (Presidente) – Em discussão o parecer emitido pelo nobre Deputado Anderson Pereira ao Veto Parcial 014/2019 do Poder Executivo, Mensagem nº 271. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 



